
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1091   DE 19/05/77 
  PROJETO DE LEI Nº  1102   

" APROVA CONVENIO ASSINADO COM O ESTADO 
DE MINAS  GERAIS, ATRAVES DA SECRETÅRIA 
DE ESTADO ESTADUAL  DE 1º GRAU " CAMPOS 
DO AMARAL ".                   

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus          
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu 
nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Fica aprovado o convênio assinado por 
esta Pre-    feitura com o Estado de Minas Gerais, através da 
Secretaria de Estado da     Educaçäo, para a reforma do prédio da 
Escola Estadual de 1º Grau "Campos     do Amaral".                                             
 ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, 
entrará     esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 19 de Maio de 1977.                  
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